
JPREFE J[TURA MUNICJ[ PAL DE n�OTUCAllU 

E STA DO D E  S ÃO PAU L O  

LEI  N°  6.643 
de 1 1  de julho de 2024. 

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Silvio dos Santo5) 

"Denomina de 'Daniel Gabriel ' a Rua 0 1  do 
Residencial Carnieto 1". 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei : 

Art. 1 0  Fica denominada de "Daniel Gabriel", a Rua O 1 do loteamento Residencial Carnieto 1, 
com início na Rua 1 0  e término na Rua 04 do mesmo loteamento. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

Botucatu, 1 1  de j ulho de 2024. 

( 
Mário Eduardo Pardilli AJfollseca / 

I Prefeito Munic)pal \ /' 
V \ \ , 
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Registrada na Divisão de Secretaria  e Expediente em 1 1  de julho de 2024 - 1 690 ano de 
emancipação pol ítico-administrativa de Botucatu. 




